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INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU 03/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 21 de dezembro de 2017 

Ato de aprovação: Decreto n° 577/2017  

Unidade Responsável: Procuradoria Jurídica Municipal 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º – Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas de trabalho a serem 

observadas pelas diversas unidades da estrutura organizacional, objetivando a 

implementação de procedimentos de controle para realização de Sindicâncias 

Internas, no Município de Santa Teresa - ES. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º – A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura 

organizacional, das administrações Direta e Indireta, quer como executoras de 

tarefas, como fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em meio 

documental ou informatizado. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º – Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Instrução Normativa - Documento que estabelece os procedimentos a 

serem adotados objetivando a padronização na execução de atividades e 

rotinas de trabalho. 
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II. Fluxograma - Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a 

cada sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

III. Sindicância Interna - Procedimento administrativo que visa apurar, 

previamente, uma conduta tida como irregular, praticada por servidor 

público. Possui aspecto meramente investigatório. 

IV. Sindicância Punitiva - Procedimento administrativo destinado à apuração 

e punição de irregularidades praticadas, quando a penalidade destas 

resultar em advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias. 

V. Procedimento Administrativo Disciplinar – PAD: Procedimento 

Administrativo destinado à apuração e punição de irregularidades 

praticadas, quando a penalidade destas resultar em suspensão superior à 

30 (trinta) dias; demissão; cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

ou destituição de cargo em comissão ou função de confiança. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º – A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação do 

procedimento a ser observado na realização de Sindicâncias Internas, em 

observância ao artigo 174 da Lei Municipal 1800/2007. 

 

CAPÍTULO V  

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º – Da Procuradoria Jurídica: 

I. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a 

unidade responsável pela coordenação do controle interno, para definir as 

rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa a ser 

elaborada; 
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II. Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à apreciação 

da Unidade Central de Controle Interno e promover sua divulgação e 

implementação; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação 

da Instrução Normativa. 

 

Art. 6º – Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa 

na fase de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à 

participação no processo de elaboração; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações 

que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua 

otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos 

procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da 

unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial 

quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos 

procedimentos na geração de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7º – Da Unidade Central de Controle Interno: 

I. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e 

em suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação 

dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

II. Através de procedimentos de controle e por meio de métodos de 

amostragem, avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes a 

cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de 

novas Instruções Normativas; 

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio 

documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a 

versão vigente de cada Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO  

DAS SINDICÂNCIAS INVESTIGATIVAS 

 

Art. 8º – As denúncias de irregularidades deverão ser encaminhadas à Secretaria de 

Administração para que no prazo máximo de 10 (dez) dias seja determinada a 

abertura da Sindicância através da nomeação dos membros que irão fazer parte da 

Comissão de Sindicância conforme Lei n°. 2.113/2010 que institui a Comissão 

Permanente de Processos Disciplinares; 

 

Art. 9º – A Assessoria administrativa elaborará a Portaria de abertura que deverá ser 

enviada a Procuradoria Jurídica para aprovação e após assinada pelo Prefeito 

Municipal e Secretário de Administração e devolvida a Assessoria administrativa para 

a devida publicação; 

 

Art. 10 – A Assessoria administrativa de posse da Portaria deverá dar ciência a cada 

membro da Comissão de sua designação na Sindicância; 

 

Art. 11 – A Comissão deverá se reunir no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

publicação da Portaria de nomeação para dar inicio aos trabalhos referentes a 

Sindicância. 

 

Art. 12 – A Sindicância objetiva esclarecer a ocorrência de irregularidades, 

delimitando-as e/ou esclarecendo a sua autoria, quando cumprindo natureza 

investigatória precípua; 

 

Art. 13 – Não tem rito definido a ser seguido, busca apenas desvendar os fatos, 

devendo ser praticados todos os atos necessários à perfeita elucidação, podendo 

resultar no indiciamento do suposto responsável, com a sua transformação em 

sindicância punitiva, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, através 

do devido processo legal estabelecido na legislação, ou ainda, opinar/indicar a 

abertura do processo administrativo disciplinar ou a indicação de arquivamento. 



                   

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

                      Estado do Espírito Santo  

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72   www.santateresa.es.gov.br               Pág 5 

Art. 14 – A Sindicância é o procedimento disciplinar de preparação e investigação que 

comporta contraditório, e inicia-se mediante representação elaborada pela chefia que 

tiver conhecimento da irregularidade com o objetivo de apurar os fatos e indícios de 

autoria, onde deverá ser assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

Art. 15 – A Sindicância será instruída com os elementos colhidos e com o relatório 

redigido pelos responsáveis pelo procedimento. 

 

Art. 16 – A Sindicância será processada por 04 (quatro) Servidores da Comissão 

Permanente, sendo 03 (três) titulares e 01 (um) suplente para a apuração dos fatos, 

em conformidade com a Lei nº 2113/2010. 

 

Art. 17 – Na Sindicância serão realizadas as oitivas de pessoas envolvidas ou das 

que, de qualquer forma, possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, e na 

juntada aos autos de todos os documentos pertinentes; 

I. Se os depoentes estiverem acompanhados por advogados, esses poderão 

intervir ou manifestar-se durante a oitiva ou nos autos. 

 

Art. 18 – A Sindicância se encerrará com o relatório sobre o apurado, apontando a 

veracidade do fato descrito na representação e indicando os eventuais autores, com 

sua respectiva qualificação, ou, na sua falta, conterá a indicação de que não foi 

possível precisar a autoria; 

 

Art. 19 – Finda a Sindicância, enquanto a responsabilidade subjetiva pela ocorrência 

encontrar-se definida, mas a pena a ser aplicada não for superior a 5 (cinco) dias, a 

autoridade que determinou a instauração do procedimento poderá adotar o rito 

disposto nesta Lei, para aplicar diretamente a pena; 

 

Art. 20 – Com o fim da etapa investigatória, a Comissão poderá determinar: 

I. O arquivamento, quando comprovada a inexistência de ilícito 

administrativo, na impossibilidade de esclarecer a autoria ou a 

materialidade do fato; 
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II. A instauração de sindicância punitiva, quando existirem fortes indícios da 

ocorrência de responsabilidade do servidor, que exijam a complementação 

das investigações; 

III. A instauração de procedimento disciplinar cabível. 

a) O prazo para conclusão da Sindicância não excederá 60 (sessenta) 

dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

autoridade superior. 

 

Art. 21 – Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 

penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias de demissão, cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será 

obrigatória a instauração de processo disciplinar; 

 

Art. 22 – O indiciado será citado para participar do processo, para o interrogatório e 

para se defender; 

 

Art. 23 – Não constituindo o indiciado advogado, será nomeado defensor dativo; 

 

Art. 24 – É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 

pessoalmente, desde que o faça com urbanidade, e de intervir, por seu procurador, 

nas provas e diligências que se realizarem. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 25 – Após a decisão final do Chefe do executivo, ficarão responsáveis por fazer à 

comunicação as partes interessadas ao Chefe de Gabinete com o auxilio da 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 26 – Todas as publicações oficiais das decisões proferidas nos processos 

administrativos deverão ser efetuadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
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Art. 27 – O Processo Administrativo Disciplinar e a Sindicância Administrativa reger-

se-ão pelo disposto na Lei Municipal 1800/2007 e em casos omissos, reger-se-ão por 

analogia a legislação processual vigente, Código de Processo Civil, Código de 

Processo Penal e legislações afins, bem como a doutrina existente. 

 

Art. 28 – Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto a Procuradoria Jurídica, e na Unidade Central de Controle Interno que, 

por sua vez, através de procedimentos de controle e por meio de métodos de 

amostragem, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas 

unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 29 – Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizações, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 01/2013 (Norma das Normas), bem 

como manter o processo de melhoria continua. 

 

Art. 30 – O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto 

de instauração de sindicância e do processo administrativo disciplinar para apuração 

da responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas; 

 

Art. 31 – A realização de procedimentos de todas as unidades envolvidas, sem a 

observância as tramitações, registro e controles estabelecidos nesta Instrução 

Normativa estarão sujeita à responsabilização administrativa, sem prejuízo das 

demais sanções legais. 

 

Art. 32 – Toda e qualquer irregularidade encontrada pelos servidores responsáveis 

pela Procuradoria Jurídica do Município de Santa Teresa, bem como nas demais 

unidades sujeitas à observância desta Instrução Normativa, deverão obrigatoriamente 

ser comunicadas à autoridade competente, bem como à Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI. 

 

Art. 33 – Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa/ES, em 21 de dezembro de 2017. 


